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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 175/2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq3.785 de 24 deJulhode20l2, expede a presente

Licença que autoriza a:

INTEREssADo: CAP-20 Empreendimentos lmobiliários SPE Ltda.

EI-DEREÇo rARA coRREspo\DÊ:ictA: Av. Coronel Teixeira, no 6225, Ponta Negra,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 34.558.953/000í -91

Foxe: (92) 2101-5808

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2323

ArrvrDADE: Perfuração de poço tubular

Rosa ra Geissler
D râ tcâ

IxscnIçÂo Esrrot ,rt-:

FAx:

PRocf,sso Ne: 01267 12023-7 6

Locllrz,lçÃo ol Arrvrolor: Av. do Turismo, s/n", Tarumâ, nas coordenadas
geográficas: 03'0'51,í48"S e 60'03'36,793"W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a perfuração de poço tubular para captação de água
subterrânea.

PorENcrÀL PoLUtDoR/DEcRADloon: Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LICENÇA: 60 DrAs.

Ponre: Excepcional

Atenção:
. Estâ licença é composta dc t3 rcstriçóca e/ou condições constantes no verso, cüjo nío

cümprimclto/rtendlmerto sujcitará a suâ inv8lidação ê/ou ss penrlidrdes previstss em normas.
. Esta licençs nto comprova n€m substit[i o docümento dc propriedade, de posse ou dedomÍoio do imóvel.
. Estr licença dcye pcrmrneceÍ or locdizrçtro d8 ,tividsde c expost de Íormâ visível (fretrte e verso).

Manaus-AM. t3s§M
Jutiano Marcos(h/te de souza

Oir".ar Presldõpte

www.ipaâm.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaâmam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam-am. gov.br

Fone:(g2) 2123$721 t 2123-6731
Av. MaÍio Ypirangâ, 3280, Parquê
Dez. CEP: 69050-030 - Manau€/AM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" I7512023

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme aí.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012l.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 01267 12023-7 6.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividade de.supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à

obtenção da Licença Ambiental Unica - LAU j unto ao IPAAM.
8. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação de resíduos

gerados na obra.
9. Manter os níveis de ruído compatíveis com o conforto acústico para os padrões da rá.rea

de entomo §BR no 10.151).
10. Realizar p teste de bombeamento de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução

n" 001/2016 do CERH.
11. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para realização do conlrole de volume.
12. Após a conclusão da obra do poço, apresentar imediatamente a solicitação para outorga

para captação de água subternânea, seguindo os requisitos necessários.
13. A cota da boca do poço deve estar acima do nível máximo histórico de inundação da

sua localização (Art.l7 da Resolução 00112016 do CERH).
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